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ATUAÇÃO 
JUDICIAL

SOBRE A AÇÃO ANDAMENTO

Teto 2003 (Mandado 
de Segurança 
n° 8020337-

92.2019.8.05.0000)

Estorno do teto – limite remuneratório a ser praticado em 
favor da carreira e a devolução de valores retroativos inde-
vidamente descontados da remuneração. A ação busca o 
adimplemento das diferenças de teto reconhecidas adminis-
trativamente em 2003 e não pagas até o presente momento.

APEB deu entrada em petição com pedido de multa pessoal (re-
querimento nº 2600030120463 de 27/11/2003) em 15/03/2021. Hou-
ve novo peticionamento reiterando o descumprimento das ordens 
judiciais, ao tempo que requerendo imposição de multa pessoal 
em relação as autoridades coatoras em 15/06 . Após diligências 
junto ao gabinete para fins de despacho e à secretária para fins de 
expedição dos mandados de notificação das autoridades coatoras 
quanto ao despacho a desembargadora. Em 08/09/2021 - petição 
do Estado informando o cumprimento.

 Abono de 
permanência

Ação Direta de Inconstitucionalidade visando o reconheci-
mento das inconstitucionalidades presentes nos artigos 2º e 
3º, &1º e &2º, I da Lei Estadual nº 14.262 de 13 de maio de 2020, 
que disciplina o abono de permanência dos militares esta-
duais e servidores públicos civis do Estado da Bahia.

Realizada sustentação oral no julgamento de medida cautelar em 
28 de julho de 2021. Apresentados embargos de declaração (12/08) 
e contrarrazões ao extraordinário em favor em 06/10/2021 

ADI/ contribuição 
previdenciária 

ADI ajuizada buscando o reconhecimento das inconstitu-
cionalidades presentes na Lei nº 14.250 de 18 de fevereiro de 
2020 sobre a base de cálculo da contribuição previdenciária 
paga pelos servidores públicos aposentados e pensionistas. 
(majoração da base de cálculo da contribuição previdenciá-
ria dos proventos e pensões/supressão da isenção parcial da 
contribuição previdenciária para inativos e pensionistas por-
tadores de doenças incapacitantes)

Manifestação quanto ao parecer do MP pelo sobrestamento até o 
julgamento da ADI em trâmite no STF e posterior decisão favorável 
ao sobrestamento. Agravo interno da decisão que determinou o 
sobrestamento. Julgamento do agravo -  Agravo Conhecido e não 
provido- Processo sobrestado em razão a ADI nº 6.483, em tramite 
no STF. 

Regras de transição 
para fins de 

aposentadoria

Ação Direta de Inconstitucionalidade visando dar interpreta-
ção conforme as alterações das regras previdenciárias reali-
zadas pela Emenda à Constituição Federal de nº 103/19 e pela 
Emenda à Constituição do Estado da Bahia, evidenciando as 
irregularidades constantes da criação de novo regime jurídi-
co previdenciário aos servidores que se beneficiariam das re-
gras de transição das Emendas Constitucionais anteriores nº 
41/03 e 47/05, de modo que a estes houvesse a manutenção 
dos requisitos previstos originariamente até que o Estado da 
Bahia suprisse as irregularidades demonstradas

Contrarrazões ao agravo interno interposto pelo Estado em face 
da decisão cautelar favorável. Petição de manifestação quanto aos 
pedidos de amicus. Petição com manifestação quanto à edição da 
ECE 27/21, ao tempo que requerendo julgamento procedente da 
ADI com modulação dos efeitos.
Apresentados embargos de declaração em favor e acompanha-
mento do julgamento dos embargos de declaração do Estado- 
Embargos não acolhidos. 

Reajuste Geral Anual 
Processo nº 8038452-

93.2021.8.05.0000)

ADI por omissão do Executivo em torno da ausência de pro-
nunciamento devidamente fundamentado a respeito da 
impossibilidade de recomposição da remuneração dos servi-
dores públicos estaduais no ano de 2022, estrita atenção a in-
tepretação conferida pelo C. STF ao inciso X, art. 37 da CF/88.

Petição com manifestação quanto ao cabimento da ação e com-
petência do TJ/BA para processamento e julgamento. 

Licença prêmio
(Processo nº 8021683-

10.2021.8.05.0000)

Mandado de segurança para determinar o computo dos 
períodos efetivamente laborados para fins de concessão de 
licença prêmio, nos períodos de 2020 a 2021, após a vigência 
da LC nº 173/2020.

Interposto Agravo Interno para fins de concessão da liminar plei-
teada

Benefício especial
(Processo 

nº 8034558-
12.2021.8.05.0000) 

Mandado de Injunção com vistas a regulamentação de dis-
positivo constitucional de modo a viabilizar a fruição do be-
nefício especial

Petição de amicus curiae.

14/01/2021 • Propostas de estorno de verba honorária a serem enviadas ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado;
•  Propostas alternativas ao conteúdo do PLC nº 139/2019..

30/03/2021 • .Autorização de ingresso de ação coletiva contra o Banco Máxima S.A. (Credcesta);
• Encaminhamentos decorrentes do acórdão na ADI 6167 e acerca de paridade na percepção dos honorários;

06/10/2021
• Prestação e aprovação de contas 2020;
• Discussão e deliberação sobre confraternização presencial de final de ano;
• Autorização para Judicialização visando garantir a contagem dos períodos laborados durante a vigência da Lei Complementar 
   nº 173/2020 como período aquisitivo de licença-prêmio, a ser concedida em momento futuro 

04/11/2021
• Autorização para judicialização visando questionar a omissão do Estado da Bahia em razão da ausência de recomposição  
  inflacionária dos vencimentos dos servidores públicos do Estado da Bahia ou justificativa para a omissão;
• Apresentação dos trabalhos e dos contratos da Lume Assessoria e Escritório Azi e Torres

14/12/2021 • Eleições para diretoria, Conselhos Fiscal e de Ética para o biênio 2022/2024
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MAIO

ABRIL
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1º Efetivo:
2º Efetivo:
3º Efetivo:
Suplente:
Suplente:

Claúdia Maria de Souza Moura;
Bruno Espiñeira Lemos; 
Roberto Lima Figueiredo; 
Adriana Lopes Vianna; 
Mariana Gouveia Dias Dattoli;
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LIVE 
“Descomplicando 

o Mundo do Vinho”

LIVE - Sobre auto-
conhecimento e 

aprofundamento no 
sistema de chakras
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